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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃON' 563/d-ooJ
18 cÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 14/11/2001
PROCESSO N' 1/0492/2001 AUTO DE INFRAçÃO N' 1/200100737
RECORRENTE: HANNAH COMÉROO IMP. E EXP. LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 18 INSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: ROBERTO SALES FARIA

EMENTA - GIM. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. Falta de
entrega das GIM's por parte do contribuinte. Infração aos arts.
277 e 278 do Decreto 24.569/97. Contribuinte em seu recurso
confirma a não entrega das GIM's ao Órgão Fazendário.
Recurso Voluntário Desprovido. Confirmado o decisório
singular de PROCEDÊNCIA do feito fiscal por unanimidade
de votos.

RELATÓRIO

Consta do relato do auto de infração em apreço, o fato da empresa acima
identificada haver deixado de entregar ao Órgão Fazendário, as Guias Informativas Mensais
do ICMS dos meses de agosto à novembro do ano de 2000.

Os autuantes juntam aos autos a documentação inerente a ação fiscal.
O processo correu à revelia.
A julgadora singular diante das informações contidas nos autos, decide pela

procedência do feito fiscal por infração aos arts. 277 e 278 do decreto 24.569/97, aplicando
a penalidade prevista no art. 878, inciso VI, alínea b, do referido diploma legal.

Notificado da decisão primária, o contribuinte apresenta recurso em que
procura transferir a responsabilidade pela omissão para o seu Contador, afirmando ainda o
fato de haver recolhido o imposto referente aos meses citados no auto de infração, não
trazendo a omissão prejuízo para o Estado. Ao final, requer a improcedência da acusação.

A Consultoria Tributária sugere em parecer adotado pela Procuradoria do
Estado, a confirmação da decisão monocrática, tendo em vista a comprovação da omissão
praticada pela recorrente. (j)I"



VOTO DO RELATOR

A Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIM constante do Decreto
24.569/97, resume as operações ocorridas na empresa, constantes de seus livros fiscais.
Essa informação diz respeito ao lançamento por homologação realizado pelos contribuintes
e é a GIM, o documento que informa ao Fisco as operações realizadas pelo sujeito passivo.

o fisco ao verificar que o contribuinte encontrava-se omisso com relação a
apresentação das GIM's referidas no auto de infração, notificou a empresa para que a
mesma providenciasse a remessa ou apresentasse documento que identificasse a entrega. A
empresa como se denota das peças que constam dos autos, foi intimada para comprovar a
entrega dos documentos de sua responsabilidade, não o fazendo e não havendo como
contestar a validade do lançamento do crédito tributário ora apreciado.

Como se observa da análise feita pela Julgadora singular, o enquadramento
da obrigação referente aos meses de agosto à novembro do ano de 2000, tem a sanção
prevista no art. 878 - VI -" b" do Decreto 24.569/97, que corresponde a multa de 450 por
documento.

Quanto a comprovação da infração por parte da recorrente, a mesma "
confessa" em seu recurso não ter entregue as GIM's reclamadas pelo fisco, procurando
transferir a responsabilidade da omissão praticada para a pessoa do seu Contador,
argumento este que não descaracteriza a infração praticada

Desta forma, acosto-me à decisão monocrática e no Parecer da Douta
Procuradoria Geral do Estado, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário,
mantendo assim a TOTAL PROCEDÊNOA do feito fiscal

É o voto.



DEOSÃO

Vistos, discutidos e analisados os presentes autos, em que é recorrente
HANNAH COMÉROO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LIDA e recorrido a
CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNOA,

RESOLVEM os membros da la cÂMARA 00 CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade de votos e de acordo com o parecer da
Douta Procuradoria Geral do Estado, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe
provimento, no sentido de confirmar a decisão CONDENATÓRIA prolatada pela
instância singular, com a aplicação da multa inserta no art. 878, inciso VI, alínea "b" do

• ~ Decreto 24.569/97.
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SALA DAS SESSÕES DA la cÂMARA DE JULGAMENTO 00
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos o{de IZ de 2.001.

~//~,
F~~ Bezerra Cordeiro

/ PRESIDENTE

Ma

CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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